Mensagem no 13/2015                         	    Três Passos, 05 de março  de 2015.



			Senhores Membros da Câmara Municipal!


Temos a honra de submeter à elevada consideração de Vossas Excelências o Projeto de Lei Complementar nº 13, de 03 de março de 2015, que Propõe a inclusão de artigo 146 - A no Capítulo VI da LC nº. 18/2011. 

Ao submeter o Projeto à apreciação dessa Egrégia Casa, estamos certos de que os Senhores Vereadores saberão aperfeiçoá-lo e, sobretudo, reconhecer o grau de prioridade à sua aprovação.

Atenciosamente,




JOSÉ CARLOS ANZILIERO AMARAL
PREFEITO DE TRÊS PASSOS/RS



Exmo. Sr. 
ALCIONE CEZAR DOS SANTOS
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores
Três Passos - RS


EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 13 DE 03 MARÇO DE 2015.
	

[bookmark: _GoBack] 			O presente Projeto de Lei Complementar tem o objetivo de incluir o artigo 146 – A no Capítulo VI da Lei Complementar nº. 18, de 16 de agosto de 2011. 
		Os servidores municipais detentores de cargos de nível superior necessitam buscar a sua capacitação profissional constantemente, para poderem manter-se atualizados frente aos avanços tecnológicos do mundo moderno. Não é mais possível basear-se apenas nos conhecimentos obtidos na graduação para atender à população com a celeridade, eficiência e eficácia necessária. Diante disso, muitos servidores tem buscado cursos de pós-graduação para aprimorar seus conhecimentos. Ocorre que, quando estes cursos são em nível Scrictu Sensu (Mestrado e Doutorado), as aulas normalmente coincidem com o horário de trabalho dos servidores.
		Servidores públicos da União e membros do poder judiciário, por exemplo, já tem regulamentada a possibilidade de licença para capacitação sem prejuízo da remuneração.
		Deste modo, é de suma importância que o município propicie a seus servidores formas legais de aperfeiçoarem-se sem que tenham ônus financeiro durante a realização de seus cursos. Isto justifica-se, uma vez que os conhecimentos que forem adquiridos serão utilizados no desenvolver das atribuições pertinentes aos seus cargos. A formação de recursos humanos qualificados para a administração pública ou sociedade que possam contribuir para o aprimoramento da gestão pública  a redução da dívida social, ou para a formação de um público que faça uso dos recursos da ciência e do conhecimento no melhoramento das condições de vida da população e na resolução dos mais importantes problemas sociais do Brasil.Contribuição para a melhoria e inovação em serviços de saúde, educação ou outros, a partir das ações de extensão, qualificação profissional e transferência de tecnologia (CAPES 2013).
		Ao terem contato com o que há de mais atual em termos científicos e tecnológicos dentro de suas áreas de conhecimento, os servidores podem transformar o conhecimento adquirido em ações efetivas dentro do município, trazendo um inquestionável ganho de produtividade e eficiência no desempenhar de suas funções.
		Assim, entende-se que a inclusão do artigo 146-A na Lei Complementar 18/2011, será um estímulo importante aos servidores na busca pela capacitação profissional e um estímulo à permanência de profissionais qualificados no corpo técnico municipal. 
Assim, solicitamos a esta casa a aprovação do presente projeto de lei, o que nos possibilitará a viabilização do projeto supra aduzido o mais breve possível.


Atenciosamente,



JOSÉ CARLOS ANZILIERO AMARAL
PREFEITO MUNICIPAL 










PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 13, DE 03 DE MARÇO DE 2015.

Autoriza o Poder Executivo proceder na inclusão do artigo 146 – A no Capítulo VI da Lei Complementar nº. 18, de 16 de agosto de 2011.

	Art. 1º - Fica autorizado o Poder Executivo Municipal a proceder na inclusão do artigo 146- A no capitulo VI da Lei Complementar n° 18, de 16 de agosto de 2011, o qual passara a viger com a seguinte redação:

Art. 146-A. Ao Servidor Municipal estável, cujo requisito de ingresso no Cargo ou Função seja escolaridade em nível superior de graduação, que estiver cursando pós-graduação em nível de Mestrado ou Doutorado, em curso reconhecido pelo MEC ou CAPES, cujo tema esteja relacionado ao cargo do servidor, poderá ser concedida licença parcial, sem a necessidade 	de desconto na remuneração ou compensação de horários.
§ 1º A concessão de horário especial sem a necessidade de                  compensação de 	horários ou desconto na remuneração, fica condicionada a comprovação da carga horária exigida pelo curso, através de documento oficial á ser fornecido pela Instituição de Ensino.

	Art. 2º As demais disposições da referida Lei Municipal Complementar nº 18, de 16 de agosto de 2011, permanecem inalteradas.
	Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS
Aos 03 dias do mês de março de 2015.

JOSÉ CARLOS ANZILIERO AMARAL
PREFEITO MUNICIPAL
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